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1 PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.º ·. 002 /2020, OE 25 MAIO DE 2020. 

"Altera a Lei Complementar n.º 231, de 28 de 
março de 2018." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS, ESTADO DE 
MATO GROSSO, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 
seguinte Lei: 

Art. 1 º - Fica revogado em todos os seus termos, o inciso Ili, do Art. 
7º, da Lei Complementar referida. 

Art. 2º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Câmara Municipr·~ de Barra do Garças-MT., em 

25 de maio de 2020. ,,_.--Y-'\__/\ 
i . \ \ 

Dr. JOÃO RODRIGUES DE SOUZA 
Vereador-PDT 

Presidente da Cil.mara 

(66) 3401-248413401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811 
barradogarcas.mt.Ieg.br - fb.com/camarabarradogarcas 

Rua Mato Grosso, Nº 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000 
camara@barradogarcas.mt.leg.br/ imprensa@barradogarcas.mt.leg.br I ouvidoria@barradogarcas.mt.leg.br 
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IUSTIFICATIV A 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 

REDAÇÃO 

Com a finalidade de proporcionar melhorias aos 
profissionais do transporte alternativo de passageiros, visando também 
melhorias na prestação dos serviços à população barra-garcense, estamos 
propondo a presente alteração, atendendo ao pedido daquela classe de 
trabalhadores. 

Eis o nosso pensamento, 
Salvo melhor juízo. \ 

\ 

Dr. JOÃO ROD~GUES O~UZA 
Vereador-PDT ; 

Presidente da Câmara 
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• ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

1 - obedecer às normas do Código de Trânsito Brasileira, aplicáveis à espécie, bem como a 

toda sua regulamentação, incluindo o disposto nesta lei; 

li - portar documentação necessária para à prestação do serviço, expedido pelo órgão 

competente; 

Ili - usar em serviço roupas condizentes com a função de atendimento ao público, ficando 

vedado o uso de camisetas regatas, bermudas e chinelos; 

IV - vestir colete de segurança dotado de dispositivos retro refletivos, nos termos da 

regulamentação do CONTRAN; 

V - usar capacete com viseira e colocar à disposição do passageiro o mesmo tipo de 

capacete, para uso durante o transporte, com o número da autorização impresso na parte posterior do 

capacete do passageiro; 

VI - disponibilizar touca descartável aos passageiros; 

VII - tratar o passageiro com urbanidade e polidez; 

VIII - manter o seguro obrigatório da motocicleta em dia, facultado ao moto táxi contratar 
seguro pessoal; 

IX- recusar o transporte de: 

a) passageiros que não queiram usar capacete; 

b) passageiros com bagagem além da permitida no parágrafo único deste artigo; 

c) passageiros com criança no colo; ou 

d} criança com menos de sete anos. 

Parágrafo único. Para os efeitos desta lei, entende-se como bagagem permitida, aquela 

acondicionada em mochila ou sacola, com alça e conduzida a tiracolo do passageiro, vedado o transporte 

de outros objetos. 

CAPÍTULO IV 

OA M010C\Clt1 ~ 

Art. 72 As motocicletas a serem utilizadas na prestação do serviço de moto táxi, além de 

atender aos requisitos estabelecidos na legislação federal, deverão apresentar as seguintes 

características: 
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Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

1 - que o veículo esteja em um bom estado de conservação; 

li - cento e vinte e cinco cilindradas ou acima; 

Ili - o condutor deverá portar colete com alça metálica lateral na qual o passageiro possa 
segurar-se; 

IV - identificação contendo a palavra "Moto táxi" e o número da autorização; 

V - isolamento lateral do cano de descarga para evitar queimaduras ao passageiro; e 

Vf - todos os veículos previstos nesta Lei Complementar devem contar com aparador de 
linha, antena corta-pipas fixado no guidão do veículo, proteção para motor e pernas (mata-cachorro), 
fixados em sua estrutura, nos termos da Resolução do Contran. 

VII - Todos os veículos, inclusive os capacetes, deverão ser plotados ou pintados, de acordo 
com os padrões estabelecidos pela Prefeitura Municipal. 

Parágrafo único. Anualmente o órgão competente efetuará a vistoria de segurança veicular 

para verificar a satisfação de todos os requisitos exigidos para os fins a que se destina a motocicleta. 

Art. 8º - Cada motocicleta deverá pertencer à um moto taxista que será o titular da 
autorização, ressalvado às situações em que o titular estiver gozando o seu período de férias e/ou estiver 
impossibilitado de exercer sua atividade devido a algum acidente, podendo o substituto trabalhar com a 
moto do autorizado. 

CAPÍTULO V 

DA VEICULAÇÃO DE PROPAGANDA 

Art. 92. É vedada a publicidade do serviço de que trata esta Lei Complementar nos telefones 
públicos, abrigos de ônibus, postes de iluminação, escolas, creches e outros bens públicos. 

Parágrafo único. A infração ao disposto no caput, implicará na penalidade prevista no art. 

163 do Código Penal Brasileiro e o disposto no Decreto regulamentar. 

CAPÍTULO VI 

OA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

Seção 1 

Da Autorização 

Art. 10. A autorização para a prestação do serviço de moto táxi, expedida exclusivamente a 

pessoas naturais, tem natureza personalíssima e será outorgada pelo Poder Executivo, aos que 
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Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

atenderem aos requisitos definidos na legislação em vigor, ficando condicionada ao pagamento de taxas, 

conforme o Código Tributário Municipal. 

§19. Mesmo que organizados em cooperativa, fica assegurado ao moto taxista o caráter 

individual da autorização do Município para a prestação do serviço. 

§ 2e Quando o moto taxista autorizado acidentar-se e ficar impedido de exercer suas 

funções, poderá ser substituído por no mínimo 30 dias mediante a apresentação de atestado médico, 

comprovando a sua incapacidade durante a vigência de sua autorização, ficando o substituto vinculado 

ao cumprimento do disposto nesta Lei e assumindo todas as responsabilidades perante a Administração 

Pública e passageiro. 

§ 32 Nos casos em que a substituição prevista no § 22 for superior a 90 dias, ficará 

autorizado o cadastramento provisório junto ao órgão municipal competente com a emissão de licença 

para o substituto. 

§ 42 É permitida a transferência da outorga a terceiros que atendam aos requisitos exíg!dos 

em legislação municipal, consoante dispõe a Lei n2 12.587 /2012 que estabelece a Política Nacional de 

Mobilidade Urbana. 

§ Sº Em caso de falecimento do outorgado, o direito à exploração do serviço será 

transferido a seus sucessores legítimos nos termos dos arts. 1.829 e seguintes do Título li da Parte 

Especial da Lei n2 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 (Código Civil} e a lei no 12.587 /2012. 

Seção li 

Do !>reposto 

Art. 11 - O moto taxista credenciado nos serviços de que trata esta lei, pode indicar um 

preposto para auxiliá-lo pelo período de até Ol(um) ano. 

§12- A indicação do preposto deverá ser feita por escrito junto ao órgão responsável da 

Prefeitura Municipal. 

§22- A aceitação do preposto está condicionada ao cumprimento do disposto nesta Lei e às 

mesmas exigências imPostas ao detentor do serviço, sendo necessário o cadastramento provisório junto 

ao Ôrg~o municipal competente com a respectiva emissão de licença para o preposto. 

Parágrafo Único. Constatado que o condutor, durante a vigência de sua autorização, 

infringir os dispositivos da presente Lei, bem como, do Decreto Regulamentador, por mais de 3 (três} 

vezes, além do pagamento das multas regulamentares, será penalizado com outra multa na renovação 
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de sua autorização anual, persistindo nas infrações terá sua licença cassada, após o trâmite de processo 

administrativo, garantido o contraditório e a ampla defesa. 

Seção Ili 

Da Renovação 

Art. 12 - A autorização para prestação do serviço de moto táxi, deve ser renovada quando 

vencida a outorga, sendo necessária a comprovação de atendimento de todos os requisitos, sendo 

admitida a transferência da outorga conforme dispõe a Política Nacional de Mobilidade Urbana. 

1 -caso a autorização não seja renovada até o dia 10 do mês subsequente ao vencimento da 

mesma; 

li - pelo falecimento do titular; 

Ili - pelo não atendimento a qualquer dos deveres previstos nesta lei, constatado pela 

autoridade municipal, de oficio ou a requerimento de usuário do serviço, assegurada ampla defesa ao 

detentor da autorização; 

IV - quando comprovada, em processo judicial, a utilização do veículo, com o consentimento 

do condutor, para praticar, facilitar ou encobrir ato criminoso; 

V - por ter incorrido em mais de três infrações anuais, após constatada por processos 

regulares pela autoridade administrativa e o mesmo ter persistido nas infrações. 

Art. 13. Fica assegurado ao profissional moto taxista o direito às férias pelo período de 30 
{trinta) dias, sendo concedida após o exercício de atividades por um ano, ou seja, por um período de 12 

meses. 

Parágrafo Único - Quando o moto taxista estiver no período de férias durante a vigência de 

sua autorização fica autorizado a indicação de um substituto, o qual vincula-se ao cumprimento do 

disposto nesta lei, assumindo todas as responsabilidades perante a Administração Pública, passageiro e 

terceiros. 

Seção Ili 

Da extinção da Autorização do Moto taxista 

Art. 14 Extingue-se a autorização: 

t - caso a autorização não seja renovada em até 30 (trinta) dias subsequentes ao 

vencimento da mesma; 
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li - pelo não atendimento a qualquer dos deveres previstos nesta Lei, constatado pela 
autoridade municipal, de ofício ou a requerimento de usuário do serviço, assegurada ampla defesa ao 
detentor da autorização; 

llJ - quando comprovada, em processo judicial, a utilização do veículo, com o 
consentimento do condutor, para praticar, facilitar ou encobrir ato criminoso; 

IV - por ter incorrido em mais de três infrações anuais, após constatada por processos 
regulares pela autoridade administrativa e o mesmo ter persistido nas infrações. 

CAPÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 15 - Esta Lei será regulamentada por meio de Decreto, no prazo de 90 {noventa) dias. 

Art. 16. Revogam-se as disposições em contrário, nomeadamente a Lei Complementar n2 

229 de 27 de dezembro de 2017. 

GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL 
::·:·::::..-· 

Barra do Garças/MT/~~ de fórttl.J11JG·• de2018. 
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CERTIDÃO 

,~, 
~d-barradogarcas.mt.leg.br 

ARQUIVO 

Certifico que após pesquisa nos índices de Projetos, de Leis Complementares e Leis 

Ordinárias não foram encontradas correspondências sobre o tema do Projeto de Lei 

Complementar nº002/2020 (Altera a Lei Complementar nº 231, de 28 de março de 2018) de 

autoria do vereador Dr. João Rodrigues de Souza. 

Barra do Garças-MT, 25 de maio de 2020 

Rosiv~~llll /uior 
,\uxlllàt Admi11lstratJYo 
M~Ul • Port.15/2018 
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COMISSÕES 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PARECER 

Projeto de Lei Complementar nº 
002/2020 do Vereador Dr. JOÃO 
RODRIGUES DE SOUZA - PDT 

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO, 
analisando a PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR, em epigrafe, resolve exarar PARECER 
F A VORA VEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional. 

Â , Sala das 
l__?_deA,L 1~~0 de 2020. 

Comissões da Câmara Municipal, 

(j 
------........ 

Ver. GAJUlfÉL·-;;RE1~):0P 
Presidente_,/ 

··'_,/· 

Ver. Dr. ~~:~~~S NETO 
~e, r 

APROVADO 

EM SESS!-~ lS rcG1 ZC2t) 

1 w::-.n ld--, ? Cík /!JéJtJ/l:w~Je;}~fí]$éi----
A uxi li ar Administrativo 

;-'orlaria 13/1996 

VESR.NETO 
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COMISSÕES 
R\RR\ DO C,\HC\S 

COMISSÃO DE OBRAS PÚBLICAS, TRANSPORTES COMUNICAÇÃO E MEIO 
AMBIENTE. 

PARECER 

Projeto de Lei Complementar nº 
002/2020 do Vereador Dr. JOÃO 
RODRIGUES DE SOUZA - PDT 

A COMISSÃO DE OBRAS PÚBLICAS TRANAPORTES, COMUNICAÇÃO 

E MEIO AMBIENTE, analisando o PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR' em epígrafe, 
resolve exarar PARECER FAVORÁVEL, por entender ser a aludida matéria, legal e 
constitucional. 

2020. 
Sala das Comissões da Câmara Municipal, em i'S de /~Lhh '--=' de 

li 
I: 
\J' 

)1\~--r 
Ver. Dr. a.EBE~ Ü ffiRREIRA 

Presidente 

APROVADO 

DA SILVA SOUSA 
al 

EM SESS'}Q: \~ 1'C'Gt zc~o 
\_ / •\ ~LLV ;)2_. 

Cilma Balbíno de ~ousa 
;~i;r.i\iar Adrninistr~t1vo 

i:u(::iria n!~9v6 

(66) 3401-248413401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811 
barradogarcas.mt.leg.br - fb.com/camarabarradogarcas 

Nº 617 Centro Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000 
camara@barrad~::c~~=ti:~~~~ºj impre~sa@bar~adogarcas.mt.leg.br / ouvidoria@barradogarcas.mt.leg.br 
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~ VEREADOlrnS PARTIDO ( J SIM NÃO ABSTE~ÃO 
\l 

ALESSANDRO MATOS DO NASCIMENTO PRB V-. 
CELSON JOSÉ DA SILVA SOUSA PV 

~ 
CLEBERFABIANOFERREIRA DEM 

C.'( 

F ANCISCO CANDIDO DA SILVA PV 
~ 

GABRIEL PEREIRA LOPES PRB 1)(" 

GERALMINO ALVES R. NETO- 1º Secretário PSB Y\ 
GUSTAVO NOLASCO GUIMARÃES PSL -< 
JAIME RODRIGUES NETO - Vice-Presidente PMDB .f 

\\ 'i-
JOÃO RODRIGUES DE SOUZA - Presidente PDT 1/ \ i 

t'---'' ..t 0...-Z. ol-e n J 
o 
\ J 

JULIO CESAR GOMES DOS SANTOS PSDB NÃQC( lMPAREi ,EU 
MIGUEL MOREIRA DA SILVA PSB 

~-

MURILO V ALOES METELLO PRB y 
PAULO CESAR RAYE DE AGUIAR PMDB 

'-<; 
SIVIRINO SOUZA DOS SANTOS PSD (' 

V ALDEI LEITE GUIMARÃES - 2º Secretário PDT "/-

RESULTADO DA VOTAÇÃO: MÉRITO 
L\fjfOVado por Unanimidade 
. ·1resdores presentes 

(66) 3401-248413401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811 
barradogarcas.mt.leg.br - tb.com/camarabarradogarcas 

Rua Mato Grosso Nº 617 Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000 
camara@barradogarcas.mt.leg.br i impre;sa@barradogarcas.mt.leg.br I ouvidoria@barradogarcas.mt.leg.br 


